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DECRETO-LEI Nº 6.259, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944 
 

 

Dispõe sobre o serviço de loterias, e dá outras 

providências.  

   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA: 

..................................................................................................................................................... 

 

DOS BILHETES E DOS PRÊMIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) serão rubricados na 

primeira e última fôlha pelo fiscal geral de loterias, ou pessoa por êle designada, e ficarão 

guardados em cofre de segurança pelo concessionário. 

 

DAS EXPLORAÇÕES 

 

Art. 33. As extrações serão feitas, em sala franqueada ao público, pelo sistema de 

urnas transparentes e esferas numeradas por inteiro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


